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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0008745-29.2014.815.0181
ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Guarabira
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Telemar Norte Leste S/A
ADVOGADO: Wilson Sales Belchior (OAB/PB 17.314-A)
APELADO: Antônio Amaral Leite Filho
ADVOGADO: Márcio José Alves de Sousa (OAB/PB 12.844-B) 

APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE
DÉBITO C/C RESCISÃO CONTRATUAL E INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS.  SUSPENSÃO  DO  SERVIÇO  DE  TELEFONIA  FIXA  POR
PERÍODO  PROLONGADO.  SITUAÇÃO  QUE  ULTRAPASSA  O  MERO
DISSABOR. ATO ILÍCITO CONFIGURADO. PEDIDO DE RESCISÃO DO
CONTRATO,  EM RAZÃO DE FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO.
PRESUNÇÃO  DE  VERACIDADE  DAS  ALEGAÇÕES  DO  AUTOR  NÃO
AFASTADA. INEXISTÊNCIA DO DÉBITO QUESTIONADO.  QUANTUM
INDENIZATÓRIO. MINORAÇÃO. NÃO ACOLHIMENTO. MANUTENÇÃO
DO DECISUM. DESPROVIMENTO.

- TJPB: “A suspensão indevida do serviço de telefonia configura, em
regra,  dano  moral  in  re  ipsa,  tendo  em  vista  tratar-se  de  uma
atividade  essencial.”  (Acórdão/Decisão  do  Processo  n.
00002203020148152001,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relatora:
Des. MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. em 09-05-2017).

- Tratando-se de relação tipicamente consumerista, o fornecedor tem
responsabilidade  objetiva  na  hipótese  de  falha  na  prestação  do
serviço, nos termos do art. 14 do CDC.

- Configurado o dano moral, o valor da indenização é estimado pela
intensidade do dano, pelo grau de culpa do ofensor, pela situação
socioeconômica das partes, além de fixar-se uma quantia que sirva
de desestímulo ao ofensor para a renovação da prática  ilícita,  de
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modo que a indenização não deixe de satisfazer a vítima, nem seja
insignificante para o causador do dano.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba, à  unanimidade, negar  provimento  à
apelação.

Trata-se  de  recurso  apelatório  interposto  pela  TELEMAR  NORTE
LESTE  S/A  contra  sentença  (f.  92/94)  do  Juízo  de  Direito  da  4ª  Vara  da
Comarca de Guarabira, que, nos autos da ação declaratória de inexistência de
débito c/c rescisão de contrato e indenização por danos morais promovida por
ANTÔNIO  AMARAL  LEITE  FILHO,  julgou  procedente  o  pedido  objeto  da
exordial.

Eis o dispositivo da decisão hostilizada:

Por todo o exposto, julgo procedente a pretensão requerida na inicial
e, em consequência,  declaro a rescisão do contrato pactuado entre as
partes  e,  também,  a  inexistência  do  débito  questionado  no  álbum
processual, inclusive a título de tutela antecipada. Ato seguinte, condeno
a promovida a pagar ao autor, a título de danos morais, a quantia de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), acrescida de juros de mora de 1%
ao mês, a partir da citação (ilícito contratual), e correção monetária, pelo
IPCA, a contar da publicação deste  decisum na escrivania desta unidade
judiciária.

Condeno,  ainda,  a  demandada  ao  pagamento  das  custas  e  demais
despesas processuais, além de honorários advocatícios, os quais arbitro,
com arrimo no art. 85, § 2o, do NCPC, em 15% (quinze por cento) sobre o
valor da condenação. 

Consta do processo que o promovente é titular de linha telefônica
fixa, que ficou “sem sinal” no período de 24/09/2014 até a data do ajuizamento
da presente demanda (02/12/2014), embora o consumidor tenha formalizado
reclamação junto à empresa demandada (f. 11). Inconformado, o consumidor
acrescentou  que,  mesmo  sem  poder  utilizar  o  serviço  de  telefonia,  a
demandada vem fazendo cobranças indevidas.  Ao final,  requereu a rescisão
contratual  e,  por  consequência,  a  declaração  de  inexistência  da  dívida
questionada,  bem  ainda  a  condenação  da  promovida  ao  pagamento  de
indenização por danos morais.
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Na sua apelação, a  TELEMAR NORTE LESTE S/A  aduziu, em suma,
que não praticou ato ilícito algum que justifique a condenação ao pagamento
de reparação por danos morais. Além disso, entende que os valores cobrados
estão relacionados aos serviços de telefonia efetivamente prestados. Por último,
caso  se  entenda  pela  manutenção  da  sentença,  requereu  a  minoração  do
quantum indenizatório, a fim de evitar-se enriquecimento ilícito do apelado (f.
96/120). 

Contrarrazões pela manutenção da sentença (f. 128/135).

A Procuradoria de Justiça não opinou quanto ao mérito do recurso (f.
140).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                  Relator

O  autor,  ora  apelado,  ajuizou  a  presente  ação  de  rescisão  de
contrato c/c  declaratória  de inexistência  de débito  e  indenização por  danos
morais, sob o argumento de que no período de 24/09/2014 a 01/12/2014
(data  do  ajuizamento  da  demanda)  sua linha  telefônica  ficou  “muda”.
Diante  disso,  formalizou  reclamação  presencial  junto  à  empresa  apelante
(Protocolo 20141129798713 – f. 11), contudo não obteve a regularização do
serviço, e, portanto, faria jus a reparação por danos morais. 

O consumidor disse que, mesmo sem ele poder utilizar o serviço de
telefonia, a demandada/apelante vem fazendo cobranças indevidas, razão pela
qual  requereu a declaração da rescisão contratual,  e,  por consequência,  da
inexistência da dívida questionada.

A  empresa  demandada/apelante,  por  sua  vez,  afirmou  que  não
praticou  ato  ilícito  algum que  justifique  sua  condenação  ao  pagamento  de
reparação  por  danos  morais,  bem  ainda  que  os  valores  cobrados  estão
relacionados aos serviços de telefonia efetivamente prestados.

O recurso apelatório não merece provimento.

É  forçoso  ressaltar  que  o  caso  narrado  nos  autos  envolve  uma
relação tipicamente consumerista, respondendo o fornecedor de serviços, de
forma  objetiva,  por  todos  os  prejuízos  causados  ao  consumidor,
independentemente da existência de culpa.

Eis o que preceitua o art. 14 do CDC:
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Art.  14.  O  fornecedor  de  serviços  responde,  independentemente  da
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores
por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem como por informações
insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

Compulsando  o  caderno  processual,  conclui-se  que  a  empresa
apelante (TELEMAR NORTE LESTE S/A) não estava no exercício regular de
um direito,  mas sim praticou ato flagrantemente inadequado e abusivo ao
consumidor.

Na verdade, o caso traduz manifesta falha na prestação do
serviço contratado pelo autor/apelado, porquanto a apelante manteve
o bloqueio da sua linha telefônica,  sem solução em tempo razoável
(24/09/2014  a  01/12/2014),  consoante  reconhecido  pela  própria
recorrente  (f.  24),  e  a  presunção  de  veracidade  das  alegações  do
consumidor  não foi  afastada.  Então,  deve  ser  mantida  a  declaração de
rescisão contratual e, por consequência, da inexistência do débito questionado
no álbum processual.

Andou bem o magistrado sentenciante, ao consignar o seguinte:

A promovida alega que foi regular a cobrança da mensalidade da conta
telefônica do autor, uma vez que, após solicitação do mesmo (24.09.2014),
realizou reparo na linha telefônica em 05.10.2014 (fl. 25). Assim, afirma
que agiu em exercício regular do direito ao cancelar o serviço prestado ao
promovido,  devido  à  falta  de  pagamento  por  parte  deste.  Entretanto,
apesar de suas alegações, a demandada não se desincumbiu de seu ônus
probatório (art. 333, II, do CPC/73, atual art. 373, II, NCPC).

A  informação  inserida  na  contestação  à  f.  25,  no  sentido  de  que
restabeleceu  o  serviço  de  telefonia  prestado  ao  demandante,  está
destituída  de  lastro  probatório,  uma  vez  que  não  há,  no  “histórico  de
ocorrência  de  reclamações”  (fl.  25),  assinatura  do  autor,  a  fim  de
comprovar que, na visita técnica que teria sido realizada no dia 05.10.2014,
houve a resolução do problema da linha telefônica. Tem mais, não há outra
prova nos autos da referida afirmação, além de documentação produzida
unilateralmente pela demandada. Portanto, sem eficácia probatória.

Nesse contexto, é indevido o débito imputado ao promovente. Portanto, o
autor  –  em  face  do  serviço  defeituoso  prestado  pela  promovida,  sem
solução  em tempo  razoável  –,  faz  jus  à  resolução  do  contrato  e,  em
consequência,  à  declaração  de  inexistência  do  débito  questionado  no
álbum processual. (sic, f. 93). 

Nesse viés, como se não bastasse a verossimilhança das alegações,
há uma clara hipossuficiência do apelado em relação à empresa apelante,
pois ele não tem o conhecimento técnico necessário para detectar qual foi o
erro que aconteceu para a indisponibilidade do serviço contratado, cabendo à
apelante o ônus de comprovar que o serviço foi prestado devidamente (extrato
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de ligações ou equivalente). Portanto, estão configurados os dois requisitos que
autorizam a inversão do ônus probatório.

In casu,  o  dano moral se mostra induvidoso,  uma vez que o
serviço  de  telefonia  possui  natureza  essencial,  sendo  incontestes  as
dificuldades  e os  transtornos causados ao promovente,  que teve o referido
serviço suspenso de forma injustificada por meses, importando ressaltar, ainda,
a ausência de elemento concreto justificador do suposto débito, bem como a
inexistência de prévia notificação ao autor da suspensão.

Assim sendo,  comprovado  que a  empresa  de  telefonia  deixou  de
prestar o serviço que se comprometeu a disponibilizar, sem que houvesse a
alegada inadimplência, e sendo os serviços de telefonia de caráter essencial,
ultrapassa o presente caso condição de mero dissabor, configurando situação
hábil a ensejar reparação civil por dano moral.

A indenização por dano moral é assegurada no art. 5º, incs. V e X, de
nossa Constituição da República, bem como nos arts. 186 e 927, ambos do
Código Civil, desde que preenchidos os requisitos legais para tanto, o que é o
caso dos autos.

Portanto, de acordo com os citados artigos, para que se possa aferir
a existência do dever de indenizar, alguns elementos são importantes: ação ou
omissão do agente, dano sofrido pela vítima e relação de causalidade
entre ambos. São os pressupostos da responsabilidade civil.

Eis a redação dos dispositivos legais citados:

Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a
outrem, fica obrigado a repará-lo.

Como  dito,  a Constituição da República, expressamente, em seu
artigo 5º, incisos V e X, prevê a indenização como um dos mecanismos de
reparação do dano, seja ele material ou moral. Observemos:

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros  residentes  no  País  a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes: 

[…]
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da
indenização por dano material, moral ou à imagem;

[...]

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das
pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral
decorrente de sua violação.

In casu, foram comprovados os três requisitos para a caracterização
da responsabilidade civil, que leva à obrigação de indenizar: o ato ilícito, o
dano e o nexo de causalidade entre eles.

Destarte,  é  patente  a  ocorrência  do  prejuízo  moral  sofrido  pelo
consumidor, pois ele passou meses sem dispor da sua linha telefônica, e, em se
tratando de responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços, a empresa
apelante assumirá a obrigação de indenizar, em razão de sua prática ilegal e
abusiva, conforme preceituam os art. 186 e 927 do Código Civil.

O entendimento predominante desta Corte de Justiça (Processo n.
00001903020148150211, Relatora: Desª Maria de Fátima Moraes B. Cavalcanti,
j. em 25-11-2015) é de que a prática empreendida pela empresa de telefonia
ao realizar o bloqueio da linha telefônica, sem que tenha havido solicitação, ou
por outro motivo justo, é desarrazoada e abusiva, sendo devido o arbitramento
de indenização por dano moral. Vejamos:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
TELEFONIA.  FALHA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  SUSPENSÃO  DO
SERVIÇO  DE  TELEFONE  FIXO  POR  PERÍODO  PROLONGADO.
SERVIÇO ESSENCIAL. DANOS MORAIS CONFIGURADOS. REFORMA
DA  SENTENÇA.  PROVIMENTO.  A  suspensão  indevida  do  serviço  de
telefonia configura, em regra, dano moral in re ipsa, tendo em vista tratar-
se de uma atividade essencial. (TJPB - Acórdão/Decisão do Processo n.
00002203020148152001,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relatora:
Desa MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. em 09-05-2017).

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO  C/C  RESCISÃO  DE
CONTRATO  E  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.  PROCEDÊNCIA  EM
PRIMEIRO GRAU. CONTRATO COM OPERADORA TELEFÔNICA. FALHA NA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  PROVAS  SATISFATÓRIAS.  PRESUNÇÃO  DE
VERACIDADE  NÃO  ELIDIDA.  RELAÇÃO  CONSUMERISTA.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  OBJETIVA  DO  FORNECEDOR.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  DEVER  DE  INDENIZAR.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO.
MINORAÇÃO.  NÃO  ACOLHIMENTO.  FIXAÇÃO  PROPORCIONAL  AO
INFORTÚNIO  EXPERIMENTADO.  MANUTENÇÃO  DO  DECISUM.
DESPROVIMENTO. - No termos do art. 14, §3º, do Código de Defesa
do  Consumidor,  as  prestadoras  de  serviços  de  telefonia
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respondem,  objetivamente,  pelas  falhas  na  prestação  de  seus
serviços, salvo quando comprovado que o defeito inexiste, que há
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.  - Cabe ao autor, o
ônus da prova do fato constitutivo do direito e compete ao réu, constituir
prova  dos  fatos  impeditivos,  modificativos  ou  extintivos  do  direito
reclamado.  - Comprovada  a  lesão,  cumulada  aos  demais
pressupostos da responsabilidade civil, ressoa como indispensável
a reparação, sendo a única forma de ressarcir os danos sofridos
pelo lesionado. -  A  indenização por  dano moral  deve ser  fixada com
prudência,  segundo  o  princípio  da  razoabilidade  e  de  acordo  com  os
critérios apontados pela doutrina, a fim de que não se converta em fonte
de  enriquecimento.  (TJPB  -  Acórdão/Decisão  do  Processo  n.
00019184320138150211,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator:
Des. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, j. em 23-08-
2016). 

Quanto  ao  pedido  de minoração  da  verba  indenizatória  por
danos morais, fixada na sentença em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
não prospera.

No dano moral, ao contrário do que ocorre no dano material, inexiste
prejuízo econômico, possuindo a indenização outro significado. Seu objetivo é
duplo: satisfativo/punitivo. Por um lado, a paga em pecúnia deverá amenizar a
dor  sentida.  Em  contrapartida,  deverá  também  a  indenização  servir  como
castigo ao ofensor, causador do dano, incutindo-lhe um impacto tal, suficiente
para dissuadi-lo a um novo atentado.

O  valor  da  indenização,  é  de  curial  sabença,  é  estimado  pela
intensidade  do  dano,  pelo  grau  de  culpa  do  ofensor,  pela  situação
socioeconômica  das  partes,  além  de  fixar-se  uma  quantia  que  sirva  de
desestímulo ao ofensor  para a renovação da prática  ilícita,  de modo que a
indenização não deixe de satisfazer a vítima, nem seja insignificante para o
causador do dano.

No arbitramento do quantum indenizatório, nos casos de condenação
em  danos  morais,  o  julgador  deve  estar  atento  aos  mínimos  detalhes  da
controvérsia, notadamente à extensão do dano. O magistrado, portanto, deve
agir com prudência, atento a resguardar os princípios e valores constitucionais,
notadamente os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. Em outras
palavras,  o  quantum não  deve  ser  irrisório,  a  ponto  de  inviabilizar  a
compensação pela dor sofrida, nem exagerado que chegue a consubstanciar
enriquecimento ilícito da vítima.

Assim, a condenação ao pagamento de indenização no valor de R$
2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) é apropriada para a demanda em tela,
levando-se em conta a extensão do dano, a situação econômica da vítima, e em
harmonia com o valor das indenizações concedidas por este Egrégio Tribunal de
Justiça em casos semelhantes.
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Ante o exposto, nego provimento ao recurso apelatório. 

É como voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com  jurisdição  plena,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO
EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e com  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor  FRANCISCO
ANTÔNIO DE SARMENTO VIEIRA, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 20 de junho de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator
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